
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem 

por fim encontrar a melhor solução para 

atender à necessidade de gerenciamento 

da folha de pagamento, nos termos a 

seguir expostos. 

 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE TERCEIRIZAÇÃO 

Em atendimento as necessidades da Secretaria de Finanças, se vê necessária a 

contratação de instituição financeira, autorizada pelo banco central do brasil, para operar o 

serviço de pagamento de subsídios e salários dos servidores e aposentados e pensionistas do 

município de Cantagalo/PR, em caráter de exclusividade.  

Devido ao grande número de funcionários que possuem contas em diversos bancos, 

ainda pela imensa quantidade de serviço por parte da tesouraria que gradativamente realiza 

diversos pagamentos, torna-se inviável a prestação direta desse serviço pelo município, 

demandando apoio externo derivado de instituição financeira devidamente qualificada.  

 

II. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A contratação está prevista no Plano de Contratações Anuais, através do link: 
https://pncp.gov.br/app/pca/78279981000145/2024. 
 

III. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A licitante deve cumprir os requisitos de habilitação exigidos na Lei nº 14.133/2021 e 

poderão participar todos os interessados que estejam regularmente constituídos como 

pessoas jurídicas, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto ora pretendido. 

A contratação em tela enquadra-se como serviço comum, visto que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações 

usuais no mercado. 

A contratação é um serviço contínuo, devido à necessidade de proporcionar, 

constantemente, o gerenciamento da folha de pagamento dos funcionários. 

As demais especificidades do objeto serão descritas no termo de referência anexo ao 

edital de Licitação. 

 

IV. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Em levantamento de mercado, observou-se que na maioria dos casos, os municípios 

optam pela contratação de instituição bancaria para o gerenciamento da folha de pagamento, 

demonstrando-se ser o caso mais efetivo a atender a demanda do município de Cantagalo/PR. 

ENTE  PROCESSO 

PALOTINA/PR DISPENSA DE LICITAÇÃO 59/2023  

TCE/PR PREGÃO ELETRONICO 139/2023 

SÃO JOAO DO IVAI/PR PREGÃO ELETRONICO 44/2023 

https://pncp.gov.br/app/pca/78279981000145/2024


 
 

FAXINAL/PR PREGÃO ELETRONICO 106/2023 

TAGUARATINGA/PR PREGÃO PRESENCIAL 38/2023 

 

V. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Após o estudo comparativo entre as soluções, a contratação de uma instituição bancária, 

para prestação dos serviços supracitados, pelo período de 5 anos, prorrogáveis por igual 

período até o limite de 10 anos desde que realizado novo pagamento com o valor contratado 

corrigido pelo INPC. A contratação se mostra a opção para dar continuidade do pagamento 

da folha mensal por depósito bancário, se mostrou mais vantajosa para a administração. Essa 

solução será caracterizada detalhadamente no Termo de Referência. 

 

VI. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

 Foi estimado o quantitativo com base nas contratações anteriores, pelo qual estimou-

se que a contratação se dará pelo prazo de 60(sessenta) meses: 

  

VII. ESTIMATIVA DE PREÇO 

A estimativa do preço mínimo global a ser pago pela contratada, foi baseado na 

MEDIA de preços praticados por outros entes públicos, considerado, as diferenças entre 

números de funcionários, obteve-se a média de R$ 443.418,00 (quatrocentos e quarenta e 

três mil, quatrocentos e dezoito reais), ao considerar que foi solicitado proposta das 

instituições bancarias de Cantagalo/PR e nenhuma retornou proposta até a presente data, 

considerando as peculiaridades do município, decidiu-se adotar para o certame 

50%(cinquenta por cento) do preço estimado, sendo o valor de R$ 221.709,00(duzentos e 

vinte e um mil, setecentos e nove reais). 

Diante da estimativa definiu-se o preço mínimo global para a referida contratação, 

como sendo o valor de R$ 221.709,00(duzentos e vinte e um mil, setecentos e nove reais), 

pelo período de 60(sessenta) meses. 

 

VIII. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

 O objeto não é composto por itens divisíveis, pois trata-se da prestação de serviços 

inerentes ao gerenciamento da folha de pagamento dos servidores municipais, logo a sua 

adjudicação deverá ocorrer de forma global. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID 
PREÇO MÍNIMO 

GLOBAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA, AUTORIZADA PELO 

BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA 

OPERAR O SERVIÇO DE PAGAMENTO DE 

SUBSÍDIOS E SALÁRIOS DOS 

SERVIDORES, APOSENTADOS E 

PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO DE 

CANTAGALO/PR. 

60 Mês R$ 221.709,00 



 
 

IX. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas e ou interdependentes. 

 

X. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os resultados pretendidos são a obtenção da receita a ser paga ao município e o 

pagamento da remuneração dos servidores mensalmente, sem atrasos, ou erros nos valores a 

serem pagos individualmente a cada servidor. 

Além disso, é esperado que os servidores tenham acesso a todos os serviços bancários 

necessários à movimentação de suas contas correntes. 

Portanto, poderão ser exemplos de indicadores de desempenho o pagamento do valor 

compreendido na remuneração dos servidores, sem atrasos, ou erros, na conta da instituição 

bancária disponibilizada para cada servidor e a qualidade e efetividade dos serviços 

bancários prestados aos servidores. 

 

XI. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO  

A contratante, antes da formalização da futura contratação, definirá gestores e fiscais 

da contratação, orientando-os com base na legislação vigente sobre acompanhamento 

contratual da administração pública. 

 

XII. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E DAS RESPECTIVAS 

MEDIDAS MITIGADORAS QUE PODEM SER ADOTADAS 

A contratação de que trata o presente estudo não resultará impactos ambientais 

significativos a ponto de exigirem ações preventivas ou de contingência para tratar riscos, 

razão pela qual este item não será considerado no planejamento. 

 

XIII.  ANÁLISE DE RISCOS  

Ausência de fornecedores habilitados para o fornecimento do objeto: 

Probalidade: MÉDIA  
Danos: Atraso ou não efetivação da Contratação. 

Impactos: Necessidade de Refazer o processo licitatório, causando assim atraso na 

contratação. 

Medida: Refazer a cotação de preço, com preços adequados a realidade do mercado 

local, cientificando que haja interesse por parte de fornecedor capaz de atender ao 

objeto. 

 

Descumprimento Contratual ou inexecução do processo licitatório: 

 Probalidade: MÉDIA  

 Danos: Não efetivação do serviço 

 Impactos: Atrasos no pagamento dos salarios dos servidores. 

Medida: rescindir o contrato, realizando abertura de processo administrativo para 

apurar as responsabilidades. 
 



 
 

XIV.  DISIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR  

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). Neste 

caso a fiscalização ficará sob responsabilidade da senhora Vanessa Peretti – Matrícula nº 

37681, de acordo com a Portaria nº 12 de 24 de janeiro de 2024.  

 O gestor do contrato será o secretário da pasta interessada requisitante do 

objeto, que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 

com observância ao Art. 6º do Decreto Municipal nº 214/2023. Neste caso o gestor será o 

Senhor Osvaldo Okonoski – Matrícula nº 35431. 

 

 

XV. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

Considerando que a solução pretendida já é utilizada por diversos entes, entidades 

e órgãos do poder público, declaramos que a contratação de instituição bancária para 

gerenciamento e processamento da folha de pagamento dos servidores do município possui 

plena viabilidade técnica e operacional. 

Outrossim, quanto à viabilidade orçamentária, salienta-se que tal contratação não 

irá resultar em nenhum encargo, pois esta será realizada sem desembolso para o município, 

inclusive perante terceiros, por eventuais danos que a presente permissão possa causar 

 

Diante do exposto, DECLARAMOS SER VIÁVEL a contratação pretendida. 

 

 

Cantagalo, 07 de março de 2024. 

 

 

 

Osvaldo Okonoski 

Secretaria de Finanças 

 

 

 


